
COMUNICADO AO PÚBLICO

A Algar Telecom, concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado, comunica que a  ANATEL estabeleceu a redução das 
tarifas nas modalidades de Serviço Local (VC-1) e Longa Distância (VC2 e VC3) para as Chamadas originadas no Plano Básico de 
Serviço (modalidade Local e Longa Distância ) e no Plano Alternativo de Serviço de Oferta Obrigatória - PASOO (modalidade 
Local e Longa Distância ) e destinadas aos acessos de todas as prestadoras do Serviço Móvel Pessoal - SMP conforme o Ato nº 
823 de 07 de fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União no dia 13 de fevereiro de 2019. 
Os valores são expressos em reais,  com os tributos incidentes, e vigerão a partir das 00:00h do dia 25 de fevereiro de 2019 para 
as localidades pertencentes à área de concessão da Algar Telecom nas  Regiões I (Setor 03), II (Setores 22 e 25) , III (Setor 33) do 
Plano Geral de Outorgas.

Mais informações disponíveis em www.algartelecom.com.br. SAC:103 12. 
Atendimento para clientes com necessidades especiais (fala e audição): 142

Ligações Fixo-Móvel com destino ao SMP (Serviço Móvel Pessoal):

Valor de Comunicação 1 - VC-1
Setores
3 - MG
33 - SP

22 - MS e 25 - GO

Prestadora de destino da ligação
Todas Prestadoras
Todas Prestadoras
Todas Prestadoras

Tarifa Normal
0,25909
0,25183
0,26679

Tarifa Reduzida 
0,18136
0,17627
0,18674

Valores em R$ com tributos

Valor de Comunicação 2 - VC-2
Setores
3 - MG
33 - SP

22 - MS e 25 - GO

Prestadora de destino da ligação
Todas Prestadoras
Todas Prestadoras
Todas Prestadoras

Valores em R$ com tributos

Valor de Comunicação 3 - VC-3
Setores
3 - MG
33 - SP

22 - MS e 25 - GO

Prestadora de destino da ligação
Todas Prestadoras
Todas Prestadoras
Todas Prestadoras

Valores em R$ com tributos

Tarifa Normal
0,66856
0,64983
0,68842

Tarifa Reduzida 
0,46799
0,45487
0,48189

Tarifa Normal
0,85866
0,83459
0,88416

Tarifa Reduzida 
0,60105
0,58420
0,61890


